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Procedimento Administrativo
SIG n. 09.2020.00001294-8

RECOMENDAÇÃO n. 0001/2021/05PJ/CRI

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, por meio de seu Promotor de 

Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 

(artigo 127, caput, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público o 

zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias às 

suas garantias (artigo 129, II, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução de 

risco de doença e de outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, consoante dispõem o 

artigo 196 da Constituição Federal e o art. 153 da Constituição do Estado de Santa 

Catarina; 

CONSIDERANDO a prescrição constante do Mapa Estratégico 

Nacional do Ministério Público, de eficiência do exercício institucional, por meio da 

atuação proativa, efetiva, preventiva e resolutiva, respeitando as competências 

constitucionais;

CONSIDERANDO a difusão acelerada da infecção por coronavírus 

(COVID-19), que levou à Organização Mundial da Saúde (OMS) a decretar estado 

de emergência de saúde pública global em 30.1.2020;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
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de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019 e a Portaria n. 356, de 11 de março de 2020, que a regulamenta, preveem 

também medidas sociais compulsórias de caráter não farmacológico, visando a 

evitar a propagação do vírus; 

CONSIDERANDO que a Portaria Interministerial n. 5, publicada em 

17 de março de 2020 pelos Ministérios da Saúde e da Justiça e da Segurança 

Pública, prevê em seu art. 5º que “O descumprimento da medida de quarentena, 

prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os 

infratores às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, se o fato não constituir crime mais 

grave”; 

CONSIDERANDO a avaliação do cenário epidemiológico do Estado 

de Santa Catarina em relação à infecção pelo vírus COVID-19, que culmina na 

necessidade de restrição drástica da circulação de pessoas e do regular 

desempenho de outras atividades;

CONSIDERANDO que no enfrentamento da pandemia da 

COVID-19 novos Decretos Estaduais serão editados, com a adoção de outras 

medidas não farmacológicas de distanciamento social e restrição da circulação de 

pessoas, mais ou menos rigorosas do que as já previstas, os quais deverão ser 

replicados e cumpridos irrestritamente por TODOS os municípios do Estado, 

sob pena de não surtir os efeitos sanitários almejados;

CONSIDERANDO que a previsão de medida menos restritiva em 

caráter local tem potencial para elevar o risco de espraiamento da COVID-19, em 

prejuízo à saúde da coletividade e ao eficaz combate à moléstia pelos já 

sobrecarregados sistemas público e privado de saúde;

CONSIDERANDO que, sem prejuízo de outras medidas que se 

afigurem eficazes, a quarentena pode ser adotada pelos gestores municipais, de 

maneira suplementar e como forma reduzir a transmissão comunitária e garantir a 

manutenção dos serviços de saúde no território (art. 3º, II e § 7º, Lei n. 13.979/2020; 

Portaria MS/GM n. 356/2020 e art. 30, II e II, da Constituição Federal), desde que a) 

justificada no interesse local, devidamente amparada em critérios sanitários 

elencados pela autoridade sanitária; b) as normas complementares sejam mais 

restritivas, já que a finalidade das medidas adotadas é proteção do direito à 
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saúde e a garantia da segurança sanitária da população; e c) não viole as 

normas federal e estadual nem interfira indevidamente em direitos fundamentais; e

CONSIDERANDO que a tomada de providências administrativas 

pelo município no âmbito da proteção da saúde ocorre de maneira suplementar à 

legislação federal e estadual (art. 30, I e II, da Constituição Federal), afigura-se 

inadmissível sejam estabelecidas pelos municípios regras mais permissivas 

que aquelas já determinadas pela União e pelo Estado;

CONSIDERANDO que o Estado de Santa Catarina, reconhecendo a 

situação de emergência presente em todo o território catarinense, diante da 

expansão dos casos de infecção por coronavírus e, desde a data de 17 de Março de 

2020, registro do primeiro caso de transmissão comunitária – quando não é mais 

possível detectar a origem da transmissão –, publicou, na trilha da ação 

governamental federal, para fins de prevenção e enfrentamento do respectivo vírus, 

diversos decretos que estabeleceram as medidas específicas para o controle da 

pandemia em Santa Catarina (restrições de atividades, serviços, circulação, entre 

outros);

CONSIDERANDO que, em 19 de março de 2021, diante do 

acentuado agravamento da pandemia, o Estado de Santa Catarina publicou o 

Decreto n. 1.218, que dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da 

Covid-19 e estabelece outras providências, conforme cópia que segue anexa;

CONSIDERANDO que, em 23 de março de 2021, o Estado de 

Santa Catarina publicou o Decreto n. 1.221, que alterou o artigo 1º do Decreto n. 

1.218, de 19 de março de 2021 e dispõe sobre a continuidade de medidas de 

enfrentamento da Covid-19 e estabelece outras providências, consoante cópia que 

segue anexa;

CONSIDERANDO que, em 26 de março de 2021, o Município de 

Criciúma publicou o Decreto Municipal SG n. 590/21, de 25 de março de 2021;

CONSIDERANDO que restou assentada a premissa de que, nos 

termos expostos, os Municípios detêm competência suplementar para tratar da 

temática em discussão, não podendo contrariar os atos normativos Estaduais e 

Federais;

CONSIDERANDO que, o DECRETO-LEI 201/67 dispõe que "Art. 1º 

São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do 
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Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores:[...] XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar 

de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por 

escrito, à autoridade competente";

CONSIDERANDO que, diferentemente do que vem sendo divulgado 

nos últimos dois dias, o Decreto Municipal SG n. 590/21, de 25 de março de 2021, 

não autoriza EXPRESSAMENTE (e nem poderia autorizar, pois estaria 

exorbitando a competência legislativa suplementar dos municípios!), o 

fornecimento de bebidas alcoólicas, com consumo no próprio 

estabelecimento, entre as 18h e 22h;

CONSIDERANDO que, nos termos dos Decretos Estaduais ns. 

1.218/2021 e 1.221/2021, continua PROIBIDO, em todos os níveis de risco, o 

"fornecimento de bebidas alcoólicas com consumo no próprio 

estabelecimento entre 18h00 e 6h00" (artigo 1º, inciso VI) e PERMITIDO o 

funcionamento de centros comerciais e galerias, com limite de ocupação de 25% 

(vinte e cinco por cento): "para shopping centers, centros comerciais e galerias, 

permissão de funcionamento das 10h00 às 22h00" (artigo 1, inciso VIII, alínea "d");

CONSIDERANDO que o artigo 4º do Decreto Estadual n. 

1.218/2021 dispõe que "Os Municípios do Estado, por meio dos respectivos 

Prefeitos, poderão estabelecer medidas específicas mais restritivas do que as 

previstas neste Decreto, a fim de conter a contaminação e a propagação da 

COVID-19 em seus territórios" (Grifou-se);

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

regular exercício de suas funções institucionais, com fundamento no artigo 27, inciso 

IV, da Lei n. 8.625/1993, no artigo 91, XII e § 1º, da Lei Complementar Estadual n. 

738/2019, na Resolução 164/2017/CNMP e nos artigos 37 a 47 do Ato n. 

795/2018/PGJ/MPSC, RECOMENDA à Polícia Civil de Santa Catarina, à Polícia 

Militar de Santa Catarina, à Vigilância Sanitária de Criciúma/SC, à Vigilância 

Sanitária do Estado de Santa Catarina e ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa 

Catarina, que seja realizada intensiva fiscalização das medidas restritivas 

estabelecidas pelas autoridades competentes para enfrentamento da Covid-19, 

conforme Decretos Estaduais ns. 1.218/2021 e 1.221/2021 e Decreto Municipal 

SG n. 590/2021, principalmente no que tange ao fornecimento de bebidas 
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alcoólicas para consumo no próprio estabelecimento (conforme tabela de 

horários abaixo), com a imediata adoção, em sendo constatadas quaisquer 

irregularidades, das providências administrativas e criminais pertinentes;

Salienta-se que, analisando literalmente o  Decreto Municipal SG 

n. 590/2021, de 25 de março de 2021, percebe-se que houve uma restrição de 

fornecimento de bebidas alcoólicas, com consumo no próprio estabelecimento, 

também sendo vedado no horário compreendido entre 22h até 11h da manhã, 

continuando vedado o fornecimento entre 18h até 6h (ou seja, das 18h até 22h 

incluso), conforme Decretos Estaduais ns. 1.218/2021 e 1.221/2021. (Dispõe o 

referido Decreto Municipal: "Art. 1º Ficam proibidos, em todos os níveis de risco, o 

fornecimento de bebidas alcoólicas para consumo no próprio estabelecimento, entre 

22h00 e 11h00 do dia seguinte")

Para facilitar o entendimento dos órgãos de fiscalização, segue o 

quadro abaixo, conforme interpretação literal dos Decretos mencionados:

FORNECIMENTO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS, COM CONSUMO NO PRÓPRIO 
ESTABELECIMENTO, NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA

HORÁRIOS DECRETO

Proibido das 18h até as 6h do dia seguinte Conforme Decretos Estaduais ns. 1.218/2021 e 
1.221/2021.

Proibido das 6h até as 11h Conforme Decreto Municipal SG n. 590/21.

Permitido, em Criciúma, apenas das 11h até as 
18h

Por ausência de disposição em contrários nos 
Decretos Estaduais e Municipais sobre o assunto.

Outrossim, com fundamento no artigo 129, III e IV, da Constituição 

Federal; artigo 8º, §1º, da Lei Federal n. 7.347/85; artigo 26, II, da Lei n. 8.625/93; e 

artigo 91, XII, da Lei Complementar Estadual n. 738/2019, requisita-se, no prazo de 

48 horas, informações a respeito do atendimento desta RECOMENDAÇÃO, por 

meio do endereço de e-mail (criciuma05pj@mpsc.mp.br), inclusive das medidas 

adotadas e efetivamente cumpridas, acompanhadas, se for o caso, de prova 

documental.

Criciúma, 26 de março de 2021.

[assinatura digital]
Carlos Eduardo Tremel de Faria

Promotor de Justiça


